
PORTARIA N.º 678, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

Conceder Licença Prêmio a servidor (a) municipal.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA,  Prefeito  do  Município  de  Lucas  do Rio  Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  Licença  Prêmio  aos  servidores  abaixo  relacionados  referente  aos
seguintes períodos:

Mat. Servidor PERÍODOS Parecer
946 ELIZABETE STEFFEN 03/08/2015 A 31/10/2015 913/2014
2690 LELIANE ALVES DA SILVA 03/08/2015 A 31/10/2015 159/2014

2698
LUCIMARA DOS SANTOS SILVA DE 
SOUZA

03/08/2015 A 31/10/2015 147/2014

959
MARLI MARTINS GONCALVES DA 
LUZ

03/08/2015 a 01/09/2015 268/2014

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de Agosto  de 2015.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Prefeito Municipal

Solimara Ligia Moura
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Publique-se e Cumpre-se
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